
  
 
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

 

 

LEI Nº 331/2025 DE 17 NOVEMBRO DE 2025 

 

“ACRESCENTA O ITEM 1,09 AO ART. 269 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY 

PARA A INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS (ISS) 

PARA SERVIÇOS PRESTADOS DE PLATAFORMAS 

TECNOLÓGICAS CREDENCIADAS, CONFORME 

PRECONIZAM OS ITENS 15.01, 1.05, 1.06, 1.09, 10.04, 17.23, 

19 E 19.01 DA LISTA DESCRITA NO ART. 1º, DA LEI 

COMPLEMENTAR N° 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, faço saber que a 

Câmara Municipal de Vereadores de Presidente Sarney, aprovou e eu sanciono, nos 

termos da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei: 

PROJETO DE LEI 

 

Ficam alterados o Título III, do Código Tributário Municipal de Presidente Sarney (Lei n° 

86/2004), no que tange ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, alterando os artigos 

que passam a vigorar com a seguinte redação:  

  

        Art. 1º - Fica acrescentado o item 1,09 como atividade preponderante que tem como fato 

gerador o imposto sobre serviços de qualquer natureza descritos no art. 269 do Código 

Tributário Municipal, com a redação nos seguintes termos: 

 

Item 1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, 

vídeo, imagem e texto por meio da internet, respeitada a imunidade de livros, 

jornais e periódicos (exceto a distribuição de conteúdos pelas prestadoras de 

Serviço de Acesso Condicionado, de que trata a Lei no 12.485, de 12 de 

setembro de 2011, sujeita ao ICMS). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12485.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12485.htm
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       Art. 2º - Fica acrescentado o parágrafo 4º, 5º e 6º ao art. 269 ao Código Tributário 

Municipal com a redação nos seguintes termos: 

 

Art. 269, § 4º - Fica instituído, no Município de Presidente Sarney - MA, a 

incidência do Imposto Sobre Serviços (ISS), sobre os serviços prestados por 

plataformas tecnológicas credenciadas, com base no artigo 156, inciso III, da 

Constituição Federal, e da Lei Complementar n° 116, de 31 de Julho de 2003, a 

qual estabelece a Lista que contempla estas modalidades nos itens 15.01, 1.05, 

1.06, 1.09, 10.04 e 17.23. 

 

Art. 269, § 5º - Para os fins desta Lei, considera-se a “prestação do serviço 

relacionados a plataformas tecnológicas credenciadas” qualquer espécie de 

atividade realizada que envolva o desenvolvimento de tecnologia para oferecer 

soluções mais eficientes, acessíveis e digitais no setor financeiro que sejam 

efetivamente executadas dentro dos limites do Município de Presidente Sarney - 

MA. 

Art. 269, § 6º - A base de cálculo do ISS para os serviços prestados por 

plataformas tecnológicas credenciadas corresponderá ao valor total da sua 

remuneração cobrados a título de taxa de serviço, comissão, spread, tarifa, 

mensalidade ou afins. 

 

Art. 3º - Fica acrescentado o parágrafo 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º ao art. 294 ao Código 

Tributário Municipal com a redação nos seguintes termos: 

 

Art. 294, § 1° - As empresas credenciadas neste Município para a prestação de 

serviços lotéricos e relacionados a plataformas tecnológicas credenciadas deverão 

enviar mensalmente relatório discriminado de suas operações, com a 

comprovação incontroversa do seu faturamento, declarando o valor total do ISS 

devido nas operações.  

 

Art. 294, § 2º - O Município de Presidente Sarney - MA fica autorizado a prever, 

nos processos licitatórios para o credenciamento das empresas, a obrigatoriedade 

da retenção antecipada do ISS por parte das plataformas tecnológicas 

credenciadas utilizadas pelas prestadoras de serviço de loteria, a título de 

antecipação do imposto devido pelas referidas prestadoras, sem prejuízo da 

responsabilidade tributária principal destas últimas. 
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Art. 294, § 3º - As retenções previstas no parágrafo anterior serão efetuadas pelas 

plataformas tecnológicas credenciadas sobre os valores mensalmente aplicados 

pelas prestações de serviços lotéricos em suas plataformas digitais, aplicando-se 

sobre toda e qualquer entrada financeira decorrente da prestação de serviços 

lotéricos, a alíquota de 2%, cujo valor deverá ser repassado mensalmente ao 

Município de Presidente Sarney - MA. 

 

Art. 294, § 4º - Após o envio mensal dos relatórios discriminado de suas 

operações, com a comprovação incontroversa do seu faturamento, declarando o 

valor total do ISS devido nas operações das Empresas credenciadas para prestação 

de serviços lotéricos, serão abatidos dos valores a recolher dos impostos os 

valores retidos pelas Empresas relacionadas a plataformas tecnológicas 

credenciadas. 

 

Art. 294, § 5º - No caso dos valores retidos pelas plataformas tecnológicas 

credenciadas forem maiores que o ISS devido pelas Empresas credenciadas para 

prestação de serviços lotéricos, o saldo residual poderá ser compensado com os 

valores de ISS devidos nas competências subsequentes.  

 

Art. 294, § 6º – O não cumprimento das obrigações acessórias previstas nesta Lei, 

especialmente o envio do relatório mensal ou a retenção e o repasse do ISS pelas 

plataformas tecnológicas credenciadas, sujeitará o infrator às penalidades 

previstas no Código Tributário Municipal, sem prejuízo das demais sanções legais 

aplicáveis. 

 

 Art. 4º - Ao Poder Executivo Municipal fica autorizado a regulamentação desta Lei, 

estabelecendo os procedimentos necessários à sua implementação. 

  
Art. 5° - Levando em consideração que a presente Legislação altera o Código 

Tributário Municipal, sem criar e/ou aumentar a carga tributário, esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 17 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2025, 203º DA INDEPENDÊNCIA, 
136º DA REPÚBLICA E 28º DA FUNDAÇÃO DE PRESIDENTE SARNEY.  

 

 

Alberto Gilson Moraes de Sousa 

Prefeito Municipal de Presidente Sarney 
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